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PORTARIANº. 204 Em, 19 de fevereiro de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e 15.049/2023, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 22.484/2024.

RESOLVE:

I – Nomear ANDREA SANTOS AURELIANO, matrícula nº 63.774-3,
para exercer a função de confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETORA PEDAGÓGICA da
ESCOLA MUNICIPAL SANTOS DUMONT da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 08 de fevereiro
de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

ATOS DO PREFEITO
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br

DIÁRIO
OFICIAL

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental
Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3213.5277
diar pmio jp@gmail.com

Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

SEINFRA
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FUNJOPE
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IPM

PORTARIANº 009/2024

João Pessoa, 01 de Março de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
DE JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso II, da Lei
Municipal nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e posteriores modificações.

Considerando NICHOLAS FREDERICOa posse do servidor efetivo e estável,
FREIRE DIAS DE ARAÚJO, em cargo inacumulável de Técnico Administrativo na função de
Técnico de Informática na Universidade Estadual da Paraíba.

RESOLVE:

I. Declarar 01/03/2024 AGENTE, a contar de , a vacância do cargo público de
PREVIDENCIÁRIO – ASSISTENTE DE SUPORTE DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO NICHOLAS FREDERICO FREIRE DIAS DEocupado pelo servidor
ARAÚJO, matrícula 71.003-2, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do
artigo 94, inciso VIII da Lei Municipal n.º 2.380/79.

II. A vacância de que trata o art. 1º desta Portaria, será pelo prazo de 03 (três) anos, ou
antes, desde que a pedido do servidor, a partir daquela data.

I. Ao término do prazo de que trata esta portaria, o referido servidor estará exonerado em
caráter definitivo, sem a necessidade de expedição de novo ato.

II. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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PORTARIANº 010/2024

João Pessoa, 01 de março de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso II, da Lei Municipal nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e posteriores
modificações.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, ,JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA LEÃO
matrícula 60.080-6, do cargo de CHEFE DE ASSESSORIA DE INVESTIMENTOS DO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIADO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA– IPMJP.

II – Esta portaria entra em vigor nesta data.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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PORTARIANº 012/2024

João Pessoa, 01 de março de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso II, da Lei Municipal nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e posteriores
modificações.

RESOLVE:

I – Nomear, para cargo de CHEFE DEAYRTON CIRAULO NETO,
ASSESSORIA DE INVESTIMENTOS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA– IPMJP, símboloASPREV-3.

II Esta portaria entra em vigor nesta data.–

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

PORTARIA Nº 011/2024

João Pessoa, 01 de março de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso II, da Lei Municipal nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e posteriores
modificações.

RESOLVE:

I – Exonerar, , matrícula 60.136-5, doAYRTON CIRAULO NETO
cargo de GERENTE DE FUNDO DE INVESTIMENTOS - FUNPREV DO INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIADO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA– IPMJP.

II – Esta portaria entra em vigor nesta data.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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EXTRATO

PORTARIANº 014/2024

João Pessoa, 01 de março de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso II da Lei
nº 10.684 de 28 de dezembro de 2005, e o disposto na Portaria n° 519 de 24 de agosto de
2011, alterada pela Portaria n° 170 de 25 de abril de 2012,

CONSIDERANDO a necessidade do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA em adequar-se as normas
atinentes aos Regimes Próprios de Previdência, em especial, ao cumprimento do art. 2°, da
Portaria MPS n° 519, de 24 de agosto de 2011 e alterações:

RESOLVE:

I - Delegar competência para prática de todos os atos relativos à Gestão
de Recursos do Instituto de Previdência do Município de João Pessoa – IPMJP, prevista
pelo art. 136, da Lei Municipal n° 10.684, de 28 de dezembro de 2005, e alterações, ao
servidor e membro do Comitê de Investimentos do IPMJP AYRTON CIRAULO NETO,
matrícula n° .60.136-5

II – Revogar a portaria nº. 22/2021 de 08 de janeiro de 2021.

III - Esta Portaria entra em nesta data.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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PORTARIANº 111/2024 Em, 01 de março de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº
31.629/2024-1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do
Estado-TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 07707/23,

RESOLVE retificar o ato de pensão nº 272/2023, publicado no Diário
Oficial do Município nº 0355 de 01 de setembro de 2023, que passa a vigorar com o
seguinte teor:

CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com artigo 40, § 7º da
Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c
artigos 23, e 26, §§ 1º e 2º, inciso II da Emenda Constitucional nº 103/2019, c/ccaput caput,

artigos 79, §§ 3º e 7º e 79-A, da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pelacaput

Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, c/c art. 15, inciso I, §§ 4º e 5º, da Lei
Municipal 10.684/2005, c/c art. 219, inciso I, da Lei Federal nº 8.112/1990, com redação
dada pela Lei Federal nº 13.846/2019, a matrícula nºVALBERTO LOPES DA SILVA,
96.062-4, ETEMARA NUNES DA SILVAcompanheiro da exservidora , matrícula nº
86.009-0 93.427-5,, que passou a utilizar a matrícula nº ocupante do cargo de Agente de
Combates às Endemias, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, falecida em 01 de janeiro
de 2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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AVISO

AVISO DE ADIAMENTO DE SESSÃO

PROCESSO Nº 32.887/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.004/2024
CHAVE CGM: QH3U-Y2DR-54H9-WWHV
DATADEABERTURA: 01/03/2024 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BLOCO
RECEITUÁRIO: NOTIFICAÇÃO DE RECEITAAZUL E BRANCA, PARAATENDER
A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA DESTINADAS A REDE
BÁSICA, HOSPITALAR E REDE ESPECIALIZADA..

ASecretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através seu Pregoeiro Oficial, Jackson
Wellcker da Costa Teixeira Azevedo, vem por meio deste, tornar público, o adiamento da
sessão que estava prevista para o dia 01/03/2024 às 09:00h, com data a ser designado
posteriormente, tendo em vista alterações no anexo I do Edital. Consultas com o Pregoeiro
e sua equipe de apoio, no HORÁRIO de 08h às 12h e das 13h às 17h, no Fone: (83) 3213-
7534 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com.

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2024.

Jackson Wellcker da Costa Teixeira Azevedo
Pregoeiro da CSL
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 11.004/2024

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 24.520/2023
CHAVE CGM:ZM9Y-V4B0-ZQE4-0WGI

Nota: Considerando o disposto no art. 191 da Lei 14.133/2021, com a redação dada pela
Medida Provisória nº 1.167/2023, opta-se por licitar de acordo com o regime da Lei 8.666/93.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna público que
fará realizar a Licitação na modalidade , em regime deTOMADA DE PREÇO Nº 11.004/2024
execução de empreitada por preço unitário, com tipo de licitação menor preço global com Recurso
Próprio a ser realizada no , impreterivelmente às , tendo18 de março de 2024 10:00 (Dez horas)
como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADADE ENGENHARIAPARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DALAVANDERIA
COMUNITÁRIA PADRE HILDON BANDEIRA, LOCALIZADA NO BAIRRO DE
TAMBAUZINHO, EM JOÃO PESSOA - PB. A cópia do Edital e seus anexos estarão disponíveis
e a disposição dos interessados a partir da segunda - feira dia 04/03/2024, no endereço:
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes. SUPORTE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações posteriores. Quaisquer informação será prestada na Sala da Comissão Setorial de
Licitação na Secretaria de Infraestrutura, localizada a Av. Rio Grande do Sul, 721, Bairro dos
Estados, João Pessoa, Paraíba no horário das 8h às 12h ou das 13h as 16h, Fone (83) 3213-6605 ou
através do e-mail cslseinfra23 @gmail.com( Novo Email)

João Pessoa, 29 de fevereiro de 2024.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


